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DECRETO N* 841, DE31 DE OUTUBRO DE 2003.

DISPÕE SOBRE PRORROGAÇAO DE PRAZO.

JOSÜEL VOLPDVI, Municipal de Jacupiranga, Estado de São 
Pauk>̂  DO uso de suas atribuições l^ais.

D E C R E T A :

.\RTIGO r  - Os prazos previstos nos incisos I, II, e III, do artigo T  
da Id mumcipal if 763, de 16/10/2003, ficam prorrogados por mais 30 (trinta) dias.

ARTIGO 2* - O prazo previsto no artigo 6® da lei municipal n° 
763, de 16/10^2003, fica prcMTOgado por mais 02 (dois) meses.

ARTIGO 3* - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicaçlk).

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA, 31 de outubro de 2003.

Registrado e publicado na data supra

ODÁmDÉLIMA
Diretor do Departaménío de Aíkninistração
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